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Ementa: Reguer do Poder Executivo
Municipal, gue através da Secretaria
Municipal de Saúde, faça a contratação
de profissional médico especializado em
Reumatologia com RQE (Registro de
Qualificação de Especialista) para
compor a equipe multiprofissional da
Policlínica Municipal.

O Vereador infta firmado, com base na Lei Orgânica do Município de PatúRN,
e nos termos do Regimento lntemo, requer a Vossa Excelência que seia recebido e
submetido à apreciação do Plenário desta Casa Legislativa o presente
REQUERIIUIENTO, que solicita do Poder Executivo Municipal, que através da
Secretaria Municipal de Saúde, faça a contatação de profissional médico
especializado em Reumatologia com RAE (Registro de Qualificação de Especialista)
para compor a equipe multiprofissional da Policlínica Municipal.

JUSTIFICATIVA
Justifica-se o pleito acima mencionado, haja ústa tratar-se de uma solicitação

que tem como objetivo solicitar a designação e/ou contratação de profissional médico
especializado em Reumatologia para compor a equipe multiproftssional da Policlínica
Municipal Sandoval Francelino de Moura, para atender à crescente demanda de
pacientes com doenças reumáticas, tais como artrite reumatoide, lúpus eritematoso
sistêmico, espondiloarfrites, fibromialgia e outras doenças autoimunes e
osteoarticulares crônicas. A presença deste especialista visa ampliar a resolutividade
dos atendimentos ambulatoriais e contribuir para a melhoria da qualidade de vida dos
pacientes, bem como para a redução de encaminhamentos para outros cenúos de
referência.

Diante dos fatos ora expostos peço a aprovação da maténa.

Sala das Sessões
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